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Ofício n° 164/2021/PGM Viíhena/RO. 7 de ji nho de 2021.

Exm° Sr.
Ronildo Macedo
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência que convoque os nobre s Edis. para 
deliberação dos Projetos de Lei abaixo relacionados:

Projeto de Lei n° c .J 3>o /2021. que "DISPÕE SOBRE AUTORIZ XÇÃO PARA 
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE 51.000 00 
NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDE NCIAS E

Projeto de Lei n° /2021. que "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA vT>
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE F S 461.238 33 
NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA E DA OUTRAS PROVIDE NCIAS."

Projeto de Lei n° (o LÃZ /2021. que "DiSPÕE SOBRE AUTORIZARÃO PARA vT^ 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. NO VA .GR DE RS 
5.289.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA "

tenciosãmente.
r AMARA MUNICIPAL DE VILHENA
CAMBlRETORA LEGISLATIVA
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MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito

Projeto de Lei n® C. i 3o /2021

Mensagem

Senhor Presidente,

Muito nos honra submeter ao exame dessa Egrégia Casa de Le s, o Projeto de 
Lei que trata sobre autorização para abertura de Crédito Adicio uil Especial no 
vigente orçamento-programa da Secretaria Municipal de Saúde, io valor de R$ 
51.000,00 (cinquenta e um mil reais).

A solicitação em pauta objetiva atender as necessidades da SEMI S, para efetuar 
o pagamento de folha e encargos de servidores lotados na Centra COV1D, com 
recursos provenientes do Governo do Estado de Rondônia, por rr eio da Portaria 
n° 3.017, de 7 de dezembro de 2020 e Resolução n° 329/SESA'J-CEB de 8 de 
dezembro de 2020.

Ao exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossa Excel» ncia e Nobres 
Edis na aprovação dessa propositura, aproveitamos o ensejo p. ra renovar os 
protestos de elevada estima e distinta consideração.

¥Vilhena (RO), 7 de unho de 2021.
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Eduardo Tóçhiya Tsuru 
PREFEITO



MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito

£.i2>0PROJETO DE LEI N* /2021

DISPÕE SOBRE AUTOR 2AÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO VALOR DE F S 51.000.00 NO 
VIGENTE ORÇAMENTO-PFC GRAMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI:

Art 12 Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçarr ento-Programa, 
um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 51.000,00 (cincuenta e um mil 
reais), necessário para a seguinte dotação:

Órgão: 14000 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 14001 - Fundo Municipal de Saúde 
1012200711.181 - Enfrentamento ao Coronavírus - COVID 19 
3191.13.00.00 - Obrigações Patronais - rec. est.
3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte - rec. est.

R$ 45.000,00
6.000,00R$

TOTAL R$ 51.000,00

Art. 22 Serão utilizados os recursos provenientes do Governo do Estado de 
Rondônia, por meio da Portaria n° 3.017, de 7 de dezembro de 2020 2 Resolução n° 
329/SESAU-CIB de 8 de dezembro de 2020, para dar cobertura ao Q édito.

Art. 32 Inclui os Elementos de Despesas “Obrigações Patronais" e Auxílio- 
Transporte" na Ação “Enfrentamento ao Coronavírus - COVID 19 no Programa 
“Fazendo Saúde com Qualidade” da Secretaria Municipal de Saúde a nos Anexos 
das Leis n2s 4.793/2017 - Plano Plurianual 2018/2021, 5.379/2)20 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, 5.426/2020 - que altera o Anexo IV da LDC , e 5.417/2020 
- Revisão do PPA 2021.

Art. 4£ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, F aço Municipal. 
Vilhena (RO), 7 de unho de 2021.

Eduardo/foshiya Tsuru 
PREFEITO
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Portaria n“ 3017 de 07 de dezembro de 2020

Estabelece recurso para custeio 3 ser transferido do Estado de Rondônia para os Municípios de Arquemos. Ji-Parana e Vilhena para aten - mento exclusivo dos pacientes da COVIO-17 
em leitos de Umdade de Terapia Intensiva - UTi e leitos dinicos (pós-UTl).

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar n°. 965 dc 20 de Dezembro dc 2017. publicada 
no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017. c

Com base no Parcccr n° 273/PGE/2017, o qual ftindamcma sobre as diretrizes legais que disciplinam a forma dc transferencia dc recurso fundo a fundo, 
destinada a financiar ações dc saúde no ámbico do Sistema Único de Saúde a serem executados pelos Municípios;

Considerando a Lei n0 S.080 de 19 de setembro de 1990. que dispões subre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando a Lei n° 8.141. de 28 de dezembro de 1990. que dispõe sobre as transferências intergovemamentais dc recurso financeiros na área da saúde;
Considerando o Decreto n° 1.232, de 30 dc agosto de 1994. que dispõe sobre os instrumentos para acompanhar a conf rmidadc da aplicação dos recursos 

transferidos ã programação dos serviços e ações constantes dos planos dc saúde;
•Considerando o Decreto n” 1.651. de 28 dc setembro dc 1995, que regulamenta o Sistema dc Auditoria no Âmbito do Sistema l nico dc Saúde;
:Considerando a Ponaria nü 204/GM. dc 29 dc janeiro dc 2007. que regulamenta o financiamento e a transferência dos recurs)* federais para as ações serviços da 

saúde em na fôrma dè bloco de financiamento, com respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Lei Complementar n° 141/2012. que estabelece os critérios de rateio dos recursos dc transferencia para saúde c as normas dc .fiscalização, 

avaliação c controle das despesas com saúde nas três esferas do governo;
Considerando o Decreto n° 16.473. dc 11 dc janeiro de 2011. o qual dispõe sobre a instituição do Sistema de Transferenei; Voluntária de Recursos Financeiros 

do Fundo Estadual dc Saúde aos Fundos Municipais de Saúde;
Considerando o Decreto n° 7.508. dc 28 dc junho dc 2011. Art. 4o As Regiões de Saúde serão instituídas pelo Estado, cm articulação com os Municípios, os 

pressupostos de descentralização emanados pelo Sistema Único de Saúde e respeitando as análises de necessidade e viabilidade dos pome- de atenção da rede dc cuidados das 
condições crônicas. Art. 6o As regiões dc saúde serão referencia para a transferência dc recursos entre os entes federativos;

Considerando a Lei n° 13.979. de 6 dc fevereiro dc 2020, que dispõe sobre as medidas para enirentamento da emergénua de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavirus responsável pelo surto dc 2019;

Considerando a Portaria n0 237. dc 18 dc março dc 2020, que inclui leitos c procedimentos na Tabela de Procedimentos Medicamentos, Órtcscs, Próteses c 
Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS), para atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-19;

Considerando a Portaria n° 245. dc 24 dc março de 2020, que inclui procedimento na Tabela de Procedimentos, Medicamentos. Òrteses. Próteses c Materiais 
Especiais (OPM) do Sistema Único dc Saúde (SUS), para atendimento exclusivo dc pacientes com diagnóstico dc infecção pelo COV1D !9 c altera o Sistema dc Informação 
Hospitalar do SUS (S1H/SUS) para permitir o registro de ações relativas ao enfrentamento do COVID-19;

Considerando a Ponaria n° 1.802. de 20 de julho de 2020, que autoriza a habilitação de novos leitos de unidade de terapia intensiva - UTI adulto COVID-19 para 
atendimento exclusivo dos pacientes SR AG/CO VID-19, resolve:

c o

Art. Io Transferir para o Fundo Municipal de Saúde dos Municípios dc Ariquemes, Ji-Parana e Vilhena o limite financeiro trimestral dc RS 9.918.000,00 (Nove 
milhões, novecentos c dezoito mil reais) com repasse em parcela única, conforme descrito no Anexo a esta Ponaria.

An. 2? Para pleitear o recurso supracitado, devem scr encaminhados à Secretaria dc Estado da Saúde - SESAU os document* s a seguir descritos:
•I - Ofício da Secretaria Municipal dc Saúde, solicitando o repasse nos termos desta Portaria, assinado pelo gestor de saúde municipal, constando;
;a) o nome do município e seu respectivo código IBGE:
b) o nome do estabelecimento dc saúde e seu respectivo código no Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saude - SCNF.S;
c) as informações bancárias referentes ao respectivo Fundo Municipal de Saúde (Banco, Agencia c Conta Corrente);
|d) o número de leitos de UTI existentes, o número dc leitos UTI novos ampliados c o número dc leitos clínicos correspondentes;
c) informação sobre a garantia de ventilador pulmonar mecânico microprocessado para 80% (oitenta por cento) do leitos informados, nos termos da 

Resolução n° 7, de 24 de fevereiro de 2010, Art. 58. inciso XII. bem como garantia de dispor de equipamentos e recursos humanos necessários, compatível com os dados 
atualizados do Sistema do Cadastro Nacional dc Estabelecimento de Saúde - SCNES.

Art. 3° O pagamento será realizado em parcela única, condicionado à entrega da documentação listada no Art. 2a.
iParágrafo único. O repasse do recurso contempla o período excepcional dc 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogada a cada 30 (trinta) dias, mediante 

solicitação dos gestores municipais, clcncando os itens descritos no art. 2o desta Portaria, enquanto perdurar a pandemia pela COVID-19.
Art. 4a Os municípios contemplados com o recebimento do recurso comprometcm-sc á adesão dos seguintes critérios:
1 - alimentação do sistema e-SUS Notifica - Internações pelo estabelecimento hospitalar e SJVF.P Gripe;
ill - regulação dos leitos dc unidade de terapia intensiva - UTI pelas equipes médicas da Central Estadual dc Regulação de Leitos de Urgência c Emergência 

(CRUE), conforme fluxos rcgulatórios previstos na Portaria n0 1276 dc 02 dc Junho dc 2020;
III - atendimento dos pacientes com diagnóstico confirmado de COVID-19, sendo 75% das vagas destinadas á macrorrc ião de saúde regulados pela CRUE. 

e 25% para o municipio contemplado;
An. 5** Após o recebimento do repasse do recurso financeiro, os municipios contemplados terão o prazo de 15 (quinze) d v.s para implantação das adequações 

necessárias c -início dos atendimentos nos leitos dc ampliação, nos termos previstos nesta portaria, atendendo aos seguintes prazos jvira Regulação médica pela CRUE. 
conforme An. 4o. parágrafo II:

I - Leitos UTI existentes: Regulação imediata pelas equipes medicas da CRUE;
II - Leilos UTI a ampliar Inicio da regulação'pelas equipes medicas da CRUE em ale 15 (quina) dias;

: An. 6“ O Fundo Municipal de Saúde deverá apresentar a prestação de conta dos recursos repassados constituída de relator • dc produção apresentada por meio 
do Relatório Quadrimestral dc Gesíào. a qual após avaliada será emitido Relatório dc Monitoramento e Avaliação das produções realizadas

Parágrafo Único. A prestação dc contas deverá ser apresentada juntamente com o Relatório Anual dc Gestão.
An. T Fica Obrigatório a SMS incluir no seu Plano Municipal de Saúde e Relatório de Gestão a comprovação de aplicação dos recursos descritos nesta Ponaria.
An. 8° O repasse para custeio dos leitos dc UTI COVID-19 e leitos clinicos pós-UTl, objetos desta portaria, considerara o alor do procedimento OS.02.01.029-0 

- Diária de UTI-II Adulto Covid 19 c 03.03.01.022-3 - Tratamento de infecção pelo novo Coronavirus - COV1D-19, conforme definido na Ponarias n° 237/SAES/MS, de 18 dc 
março dc 2020 c n" 245, dc 24 dc março de 2020, rcspectivamcntc.
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rProc.n°as / "íl\^
jclo/Alividadc: pAn. 9o O recurso orçamcniirio, ohjclo dcsui Ponaria correrá por conta do orçamento do Fundo tstadua! dc Saúde, levendo onerar o 

170012.10.302.2034.2446, Fonte dc Recursos: 0260 - Bloco Custeio, Elemento dc Despesas 33.41.41.
An. 10° Esta Ponaria entra cm vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir do repasse do recurso. aFis- Ek—ff)o . -te-ANEXO

1

VALOR DE 
INCENTIVO 
P/ARA
MANUTENÇÃO 
DE LEITOS 
CLÍNICOS PÒS- 
U1T COVID-19

f
VALOR 
CUSTEIO 
DIAR1A UTI 
COVID-19

VALOR TOTAL D
REPASSE
(TRIMESTRE)

N“ LEITOS TOTAL 
DE N° 
LEITOS

N“ LEITOS 
EXISTENTESGESTÃO TIPOMUNICÍPIO ESTABELECIMENTO CNES ALF

AMPLIAR

UTI Adulto 
Municipal'll-COVID- RSHospital de Campanha COV1D 

19 C dc Afecções Respiratórias;
RS 4.786.000.00Rs 756.000,00Ariquemes | 10 28■0102091 18RO 4.032.000.00T9

: UTI Adulto 
II-COV1D-

I RSHospital Dr. Claudionor Couto 
Roriz

RS 270.000.00 RS£710.000,0010 10Ji-Paraná 2495279 Municipal! 0RO 1.440.000.00
19;

ÇíUTI Adulto 
II - COVTD- RSHospital Regional Adamastor 

Teixeira de Oliveira
RS 3.420.000.00RS 540.000,0010 202798484 Municipal 10RO Vilhena • 2.880.000.0019
RS9.918.000.00'28 30 58TOTAL RS

1

Rondônia, oito de dezembro de dois mil e vinte.

NELIO DE SOUZA SANTOS 
Secretário Adjunto de Estado da Saúde

M3 Documento assinado eletronicamente por NELIO DE SOUZA SANTOS, Secretário(a) Adjunto(a), em 09/-2/2020, às 18:S0, conforme horário oficial de Brasilia, com tundamonto 
no artigo 18 caput e seus §§ is e

SSi p
7

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site oortal do SEi. informando o código verificador 001S099127 e o código CRC 00199553.
:
H

SEI n» 001S099127Referenda: Caso reíoonda esta Poftana, Indicar expressamente o Processo n« 0036,326290/2020-63
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rProc.n°l2sl7iV
Fernando Rodrigues Máximo Vera Uúcii Q .adros

Secretario do Estado da Saúde F'S—°j_. kPresidonla co OãEMS/RO

k^1514^34 ^Prol:

Resolução Ni 32a/:!020/SESAU-CI8

Podo Velho. OS de dezembro de 2020.

Homologa a Resolução n° 119,' REGIÃO DE S .ÚDE CENTRAL, quo aprova o 
credendarrenlo de clínicas especializadas ia prestação de serviço de 
ultrasscnograüas. para atender os usuários do >•. S da secretaria de saúde de 
Jaru.

O SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COM1SSÀO INTERGESTORES BIPARTITE - C 3/RO no uso de suas aüibuiçies 
legais conferidas pelo art. 4" do Regimento Inlamo de Comissão Imcrgestores Bipartite - CIB/RO, conforme a tegislro ei Ata na 10J Reunião Ordínaria ta 
CIB/RO realizada em 08 de dezembro de 2020 e considerando a Resolução n" 73/2020 dc Conselho Municipal de Saúde !Í6 Ja u.
RESOLVE:

Homologar a Resolução n» HSREGIÀO DE SAÚDE CENTRAL, que aprova o crtdenciementc de clinicas especia tujas na prestação .‘de serviço to 
ullrassonografias. para atender os usuários do SUS da^ secretaria de saúde de Jaru.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Maximo Vera Lúcia 1 uadros

Secretário de Estado da Saúde Presidente do C 'SEMS/ RO

Protocolo 00151617í'S

Resolução N, 329/2020'SESAU-CIB

Porto Velho. 08 oe dezembro de 2020.

Aprova a Portaria rr 3017 da 07 do aezemi o do 2020. err. anexo, que 
estabelece recurso para custeio a ser transferid d . Estada de RondSnia para 
os Municípios de Arkiuemes, Jl-Paraná e Viltiei i icmi aténdimento exclusivo 
dos pacientas da COVID-10 em leitos de Unklac t < e Terapia Intensiva - UTI e 
leitos clínicos (pôs-UTl).

O SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIE RO no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 4o do Regimento Interno da Comissão Inletgaslores Bipartite - CIB/RO. conforme o registro em ti:* da 10“ Reunião Ordinária dc 
CIB/RO realizada em 08 de dezembro de 2020,

Considerando o enfrentamento a COVID-19 no Estado de Rondônia, associado ao processo de intenorcação da aoenç . oro o aumento exponenoal d. 
número de casos nos municípios, demandando a premente necessidade de implantação ile novos leitos e;

Considerando a necessidade de ampliação de leitos de Unidade de Terapia Intensive no Eslado de Rondônia, específi o< para atendimento á pacientes 
infectados pola COVID-19.
RESOLVE

Aprovar a Portaria n° 3017 de 07 de dezembro oe 2020. am anexo, que eslabelece recurso para custeio a ser transferir i: ç Estado de Rondônia para o: 
municípios de Aiiquermss. Jí-Paranã e Vilhena para atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19 em leitos de Unidade e rerapia Intensiva - UTI e leito: 
clínicos (pos-UTl).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SS E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo Vara Lúcia Qr acros

Secretário de Estado da Saúde Presidente do CO F 73/ RO

Protocolo 0015188904

ADENDO
Anexo da Resolução n° 329/2020/SESAU-CIB de 08 de dezembro dc 2020 

Secretaria de Eslaao da Saúde - SESAU

Autenticionde pode ser vwiticaoa om rittps ./ppe '.istemas-rp.gov br-DiotPcl!, “?.74 
Oianc assinado eletronicamente porJOAO DE ARRUDA-Diroti.r Substituio, em l í i: .MXül. as 1
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Fls
Portana n” 3017 da 07 de dezembro de 2020
Estadelece recurso para custeio a ser transferido do Estado de Rondônia para os Municípios de Ariquemes. Ji-Parartâ e /ilnena para atendimento exclusivo 
dos pacientas da COVID-19 em leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI e leitos ciinicos jpós-UTI).

O Secretârloide Estado da Saudo, no uso das ptribuiçôes legais, que ine confere rios termos da Lei Complementar t "55 de 20 de Dezembro de 20 ’ 7. 
publicada nopOE fi. 236 de 20 de Dezembro de 2017, e

Com base no Parecer nc 273/PGE/20‘l7. o qual fundamenta sobre as uiretrizes legais que disciplinam a forma de ira srerência ne recurso fundo a tun io, 
destinada a fínándár ações de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde a serem executados pelos Municípios:

Considerando n Lei n° 3.080 de 19 de seiembro de 1990, qpe clspõas sobre as condições para promoção, pr lc;âo e recuperação da saúde a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando a Lei n° 3.141. de 20 de dezembro de 1990, que dispõe sobre as transferências iniergovernaniemai dv recurso financeiros na âroa ca
snúdo:

Considerando o Decreto nc 1.232, de 30 de agosto do 1994. que dispõe sobre os instrumentos para acompar.ns a confornwíaoe da aplicação cos 
recursos transferidos á programação dos serviços e ações constantes dos planos do saúde;

Considerando o Decreto n° 1.651. de 23 de seiembro Se 1995. que regulamenta o Sistema de Auditoria no Âmbito do .-n tema Único de Sauce;
Considerando a Portaria rp 2W/GM. de 29 de janeiro de 2007, quo regulamenta o financiamento e a transferência c *s recursos federais para as ações 

serviços da saúde em na forma de bloco de financiamento, com respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Lei Complementar n0 141/2012. que estabelece os crilénos de rateio dos recursos do transferer ia para a saúca e as normas Ia 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saude nas três esferas do governo;
Considerando o Decrete na 16,473. de 11 de janeiro de 2011. o qual dispõo sobra a ínstlluíçào do Sistema do Trs sferêncra Vbluntaria de Recurs; s 

Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde;
Considerando.o Decreto n5 7.503. de 28 de junho de 2011. Art 4o As Regiões de Saude serão instituídas pelo Estado, nr articulação com os Municípios, 

os pressupostos, de descentralização emanados pelo Sistema Único de Saúde e respeitando as análises de necessidade e tnlidade cos pontos de atenção 
da reoe do cuidados cas condições crônicas Art. 6s As regiões de saúoe serão referênc.a para a transferência ce m-cursos e t.v os entes tederaüvos;

Considerando n Lei n“ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. que dispõe sobre as medidas para enf/eniamento da -r i«rgèneiB de saude pública ce 
importância internaconal decorrente do Coronavírus responsável pelo sutto de 2019.

Ccinsiderantio.íi Portada n° 237. de 16 de março de 2020, que inclui leitos e procedimentos na Tabela de Procei memos. Medicamentos, óneses. 
Próteses e Maleoais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS), pare atencimanto exdusivo dos pacientes com CC 'ID-19;

Considetando a Portana n“ 245. de 24 de março de 2020, que inclui procedimento na Tabela de Procedimentos. M dioaroentos. Ortesas. Próteses e 
Materiais Espedais (OPM) do Sistema Único ae Saúde (SUS), para atendimento exclusivo de pacientes com diagnóstico de iii-cçào pelo COVID-19 e altera o 
Sistema de Informação Hospitalar do SUS (SIH/SUS) para permitir o registro de ações relativas ao enfrentamenlo do COVID- 9:

Considerando b Podaria )i° 1.302. de 20 de julho de 2020, que autoriza a habilitação de novos leitos Je unidade de ter m i intensiva - UTI adulto COVIC- 
19 para atendimento exclusivo cos pacientes SRAG/COVlD-19, resolvo

An. 1" Transferir para o Fundo Municipal do Saúde dos Municípios do Ariquemes. Ji-Paranà e Vilhena o limito fmsnc r. trimestral de RS 9.918.000.01 
(Nove milhões, novecentos e dezoito mil reais) com repassa em parcela única, conforme descrito no Anexo a esta Portaria.

Art. 2° Para pleitear o recurso supracitado, devení ser encaminhados à Secretaria de Estado Ca Saúde - SESAU os co< irr entos a seguir descritos:
I - O fico da Secretaria Municipal do Saúde, solicitando o repasse nos lermos desta Portaria, assinado pelo gestor de si id; municipal, constando:
a) o nome do município e seu respectivo cõdigo lljIGE:
b) o nome do estabelecimento de saúde e sou respectivo código no Sistema do Caoastro Nacional de Estabelecimento c- Saúae - SCNES;
c) as informações bancárias referentes ao respectivo Fundo Municipal do Saúde (Banco, Agência c Conta Corrente);
d) o número de leitos de UTI existentes o número de leltosUTI novos ampliados e o número de leitos cilnicos correspor fe ces;
c) informação sobre a garantia de ventilador pulmonar mecânico mictopracesssdo para 80% (oitenta por cento) dos altos informados, no-, termos de 

Resolução n° 7, de 24 de fevereiro ce 2010, Art 58. mçiso XII. bem como garantia de dispor de equipamentos e recu-sos I manos necessários compative 
com os Cüdos a|uaiizí(dos do Sistema rio Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - SCNES.

An. 3o O pagamento será realizado em parcela única, condicionado à entrega da documentação listada no An. 2".
Parágrafo, único. O repasse do recurso contempla p período excepcional de 90 (noventa) dias. podendo ser prorrogadoi a tada 30 (trinta) dias. mediante 

solicitação doa gestorns municipais, elencando os itens descritos no art. 2- desta Portaria, enquanto perdurar a pandemia pela X VID-19.
Ari. 4a OS,muni(fipios contemplados com o recebimento do recurso comprometem-se rt adesão cos segumtes crifenos:
I - alimenlação do sistama e-SUS Nolifica - Internações polo eslabelecimento hospitalar e SIVEP Gripe:
II - regulação dos leitos ce umenoo de terapia intensiva - UTI pelas equipes medicas da Central Estadual de Reç lação de Leitos de Urgência e 

Emergência (CRUE). conforme fluxos tegulatórtos previstps na Portaria n01270 de 02 de Junho de 2020;
III - atendimento dos o a Cientes com diagnostico confirmado de COVID-19. sendo 75% das vagas destinadas à macrc reqiào Ce saúde regulados pela 

CRUE. e 25% para o municipio cpnlemplado;
Art 5° Após o recebimento do repasse do recurso financeiro, os mumcipios contemplados terão o prazo ce 15 (qui ze) dias para implantação das 

adequações necessárias e inicio nos atendiinunlos nos ledos de ampliação, nos lermos previstos neste porieria, atende oi; aos seguintes prazos para 
Regulação médica pela CRUE. conforme Art. 4a. paragrafo II:

I - Leitos UT^existemesíReguloção imediata pelas equipes médicas da CRUE:
II - Leitos UTI a ampliar Inicio da regulação pelas equipes medicas tía CRUE em atá 15 (quinze) dios:
An. 6“ O Fundo Municipal Ce Saúde deverá apresentar a prestação de conta dos recursos repassadas constituída de ro itt ro de produção apresentada 

por meio do Relatório Quadrimestral co Gestão, a qual aptis avaliada sera emitido Relatório Co Monitoramento e Avaliação das r; buções realizaras.
Parágrafo Único,. A prestação de contas deverá ser apresentada juntamente com o Relatório Anual de Gestão.
Art. 7a Fica Obrigatório a SMS incluir no sou Plano Municipal de íiaúde o Relatório dc Gesüio a comprovsçbo do aplicaç ro aos recursos descritos nesta

Portana
An. 8a O repasso para custeio des leilos de UTI COVID-19 c leitos clínicos põs-UTI. objeios cesta portana. consk -ri ra o valor do procedimento 

08.02.01.025-6 - Diária, de UTl-li Adulto Covio 19 e 03.03.01.022-3 - Tratamento ce infecção pelo novo Coronavlrus - CC 10-19. oontorme cêlinido nas 
Portarias r1- 237/SAES/MS, de 13 do mafço de 2020 e;n° 245. ae 24 de março de 2020. respeclivarnente.

Ari 5° O recurso orçamentário, objeto desta Portaria correrá por conta co orçarnenio CO Fundo Estadual dc Saude. Cev' ico onerar o Projeto Anvidade'

AutantlÇKjooê põdeiser verificada em. littpsd/ppe sistemas.ro.gcv.br DicSPdt 7874 
Dreno usstnatxi eletronicomeole po- JOAO DE ARRUDA - ntronv — -•
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Rondônia, oilc 3e dezembro de dois mil e vinte.
Protocolo 0015189252

Penaria n° 3048.de 11 de dezembro de 2020
O Secretário de Estado da Saúde, no uso dasiatribuições legais, que lhe confere nos termos da l.ei Complementa 

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017. e conforme consta no Oficio n* 624-2020/HRC-NRH oe 09 ce embro de 2020 e Autonzo do 
Secretario/SESÁU, Parecer da CCI/SESAU.

Cunslderéido o teor do Processe n* 0051.442615/2020-68.
RESOLVE:

CONCEDER, de acordo com o Aniyo 4o da Lei n" 1993, de 02 de Dezembro do 2003. publicada no DOE n1 1140 de O !2 2006. alterada pela Lei n. 
2475, de 26 de Setembro de 2011. publicada no DOE n. 1741 d« 27.05.2011. os Plantões Especiais, aos servidoras bt«o relacionados, loiados na 
Secretaria de Esiado da Saúde - SESau. que laboraram no Complexo Hospilaiar Regional de Cacoal - COHRECíSESAU. a e ifrentatrenlo ca Eoidemia de 
Covid-1S, referente ao Mès de Julho/2020.

965 de 20 ce Dezembro den'

NIVEL superior

^argo4ome Matricula Hs
fl20

MedicoArthur Aguiar de Menezes 300158837

(Medico
Médico

Gustavo Araujoda Çarvalrio Í9Ü300166880
Karina Negrão angra 62300167215
hlaxwenciell Gomes Batista 3001321Q9lédico [120

Rapr.aell ce Sousa Barbosa 300165686 120lico

Susy Oliveira de Andrade 300166841 36IMedico
Ü/édico
ISôdico

I
Thayna Lopes de AJn-e üa 300167982

300166843

1d

fanta Tavares Moreira 18

MedicoTiago Alonso Silve Abati 
Vistoria Elise Gomes de Sousa

300166845 120
300166845 108lédico

Ari. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria n“ 2314 de 27 de novembro aa i 329, publicado no CJfJE n6 223 
de 30.11.2020. 1 »
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